
PARECER N.º   3148    , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL 00333, DE 2008


Por meio do ofício C.FJB n.º 2823, de 2007, o Senhor Conselheiro-Presidente da Segunda Câmara enviou a esta Casa de Leis cópias das decisões da E. 2ª Câmara e do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sobre o contrato firmado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, visando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 01 – Eusébio Matoso e Cidade Jardim.


Publicados o v. Acórdão de fls. 14, incluso no Processo TC-024229/026/97 a E. Segunda Câmara, em sessão realizada em 12 de dezembro de 2006 julgou regulares os 1º, 2º, 3º e 4º termos de aditamento, e legais os atos determinativos das despesas decorrentes, com recomendação à origem, e irregular o 5º termo, assim como os que restaram contaminados, em virtude do vício apontado nos termos celebrados anteriormente pela aplicabilidade do princípio da acessoriedade, quais sejam os de n.ºs 6 e 7, aplicando-se o disposto  nos incisos XV e XVII do artigo 2º  da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


Em sessão realizada em 24 de outubro de 2007, o Tribunal Pleno conheceu do recurso ordinário interposto pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM – contra a decisão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares o 5º, 6º e 7º termos aditivos e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento confirmando, desta forma, o Acórdão combatido de fls. 14.


Em continuidade, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente desta Casa 

para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.


Tratam os autos do exame do contrato n.º 808660102200, precedido da Concorrência Internacional n.º 80866 celebrado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM – e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, tendo por objeto a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 01 – Eusébio Matoso e Cidade Jardim.


A E. Segunda Câmara apontou, em sua decisão, transgressão da norma consignada no § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8666/93, qual seja, o limite de 25% de acréscimo ao termo inicial, previsto na disposição legal, foi extrapolado, conforme termo de aditamento n.º 5 formalizado em 18 de fevereiro de 2000, portanto, ocorreu afronta à lei de licitações.


A recorrente, em sua defesa, contesta as irregularidades mencionadas pela E. Segunda Câmara, no entanto, como já relatado anteriormente, o Tribunal Pleno, em sessão realizada em 24 de outubro de 2007 conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, seguindo os argumentos apresentados pela E. Segunda Câmara.


Pelo exposto, em cumprimento ao disposto no §2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas e as medidas pertinentes:



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º      , DE 2008







Dispõe sobre a manutenção  de







Decisão do Tribunal de Contas







do Estado de São Paulo   e    dá







outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:







“Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Tribunal Pleno no Processo TC – 24229/026/97, que julgou regulares os termos de aditamento n.ºs 1, 2, 3 e 4, e legais os atos determinativos das despesas decorrentes, com recomendação à origem, bem como, julgou irregulares o termo n.º 5 e, pelo princípio da acessoriedade, os de n.ºs 6 e 7 firmados entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM – e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, objetivando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 01 – Eusébio Matoso e Cidade Jardim.







Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para que sejam adotadas as medidas cabíveis.







Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação do contrato.







Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”


Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a)  Roberto Massafera - Relator Especial


